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Telefone: (51) 98905-0787

 

 

  

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ordem de Fornecimento tem por objeto a contratação para a aquisição de 25
Licenças do software “Jira Software Cloud Standard ” e 25 Licenças do software “Confluence Cloud Standard ”, com manutenção
gratuita do software por 12 meses – incluindo todas as atualizações e suporte.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1. As especificações do objeto constam do Projeto Básico, anexo a este instrumento.

3. DA VIGÊNCIA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

3.1. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, sendo vedada a sua prorrogação,
salvo mediante as devidas justificativas, nos casos previstos em Lei e no Regulamento Interno de Licitações e Contratações da
Funpresp-Exe.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS/PRODUTOS

4.1. A entrega do objeto deverá ser realizada na Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Executivo – CONTRATANTE, endereço: SCN Quadra 2 Bloco A – Salas 201/202/203/204 – Ed. Corporate Financial Center –
Brasília – DF / 70712-900 - (061) 2020-9802.

4.2. O prazo de entrega dos bens (disponibilização do software licenciado) é de até 10 (dez) dias, contados a partir da
Ordem de Fornecimento, em remessa única.

4.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual obedecerão ao disposto no art. 156 do Regulamento Interno
de Licitações e Contratações da Funpresp-Exe, especialmente no que tange à entrega de recibo e lavratura de termo.

4.4. O recebimento do objeto constitui condição indispensável para o pagamento do preço ajustado, nos termos
contratualmente estabelecidos, sendo, excepcionalmente, admitida a antecipação do valor a ser pago, quando se tratar de prática de
mercado ou quando expressamente justificado no processo de contratação.

4.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes deste
Projeto Básico, no instrumento contratual e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA FISCALIZAÇÃO

5.1. As regras da execução contratual e da fiscalização estão dispostas no Projeto Básico, anexo deste instrumento.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação para o corrente exercício correrão à conta dos recursos constantes das
Despesas do Plano de Gestão Administrativa – PGA da Funpresp-Exe, para o exercício de 2024 - Despesas do Plano de Gestão
Administrativa, aprovado na 129ª reunião ordinária do Conselho Deliberativo, de 17 de novembro de 2023, na Ação Orçamentária –
Tecnologia da Informação , Item – Softwares - Desenvolvimento, Aquisição/Subscrição e Serviços , Subitem – Suíte de Escritório,
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Licenças e Outras Subscrições.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Conferir o recebimento do objeto, efetuando o seu ateste se em conformidade com as exigências deste instrumento e do
Projeto Básico.

7.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em conformidade com as condições
estabelecidas neste instrumento.

7.3. Notificar, formal e tempestivamente à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades observadas durante a prestação
dos serviços.

7.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com os termos de sua
proposta comercial e deste instrumento.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Entregar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado, conforme proposta apresentada.

8.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, as obrigações
oriundas dessa contratação.

8.3. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade acerca das atividades, objeto deste instrumento, sem
prévia autorização da CONTRATANTE.

8.4. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, seguros operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

8.5. Prestar os serviços conforme as especificações constantes na proposta, no prazo e local fixados.

8.6. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor.

8.7. Manter a situação regular no que tange às obrigações fiscais e trabalhistas, durante a vigência da contratação.

8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante.

8.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

8.11. Caso a CONTRATADA, no decorrer da prestação de serviços, tenha acesso a dados pessoais, deverá respeitar as regras
editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) no tocante ao armazenamento e tratamento de referidos dados e
informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), Decreto nº 8.771/2016 (Regulamento do
Marco Civil da Internet), bem como quaisquer outras leis ou normas relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser
promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato, em especial a Lei nº 13.709 de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais).

9. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

9.1. Para a execução desse objeto, a Funpresp-Exe pagará à empresa A-PLAYERS Prestadora de Servico Eireli , inscrita no
CNPJ nº 29.039.819/0001-44, o valor de R$ 26.290,00 (vinte e seis mil, duzentos e noventa reais), em conformidade com a sua
proposta comercial, que passa a ser parte integrante deste instrumento.

9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do material, de acordo com a
apresentação da Nota Fiscal, respeitando-se o quantitativo entregue, após conferência de quantidade e qualidade, devendo para isto,
ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

9.3. Após a emissão do termo de aceite, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/boleto/fatura para que a FUNPRESP-
EXE possa realizar o pagamento devido.

9.4. A nota fiscal/boleto/fatura deverá ser encaminhada para os e-mail gelog.pagamentos@funpresp.com.br.

9.5. Somente serão aceitas notas fiscais e faturas corretamente preenchidas e sem rasuras.

9.6. O CNPJ constante da nota fiscal/boleto/fatura deverá ser o mesmo indicado na Proposta, sob pena de não ser efetuado o
pagamento.

9.7. Ocorrendo a inviabilidade de pagamento na data acordada com a contratada, a situação deverá ser comunicada à
Gerência de Patrimônio, Logística e Contratações, para que essa mantenha contato com a CONTRATADA para pagamento em data
posterior.

9.8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de
pagamento, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

9.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

9.10. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira e sua apuração compreenderá desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
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das seguintes fórmulas: EM = I x N x VP, Onde: EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I =
Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: I = (6/100) 365 Onde: N = Número de dias entre a data limite prevista
para o pagamento e a data do efetivo pagamento. VP = Valor da Parcela em atraso.

10. DO REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. As regras da execução contratual e da fiscalização estão dispostas no Projeto Básico, anexo deste instrumento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O descumprimento das cláusulas e condições deste instrumento sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos
artigos 82 e 83 da lei 13.303/2016 e nos artigos 162 e 163 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Funpresp-Exe.

12.2. Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos de entrega a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia do valor total, até o período de 30 (trinta) dias. A partir deste prazo será cobrada multa de
10% (dez por cento), sobre o valor da contratação, sem prejuízo das demais penalidades estabelecidas no Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Funpresp-Exe.

12.3. As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas dos créditos da CONTRATADA,
conforme artigos 82, § 3º e 83, § 1º da Lei nº 13.303/2016.

12.4. Quando inviáveis ou insuficientes às compensações previstas no item, a CONTRATADA será intimada a recolher o
valor restante da multa apurada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de cobrança judicial.

13. ​DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

14. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

14.1. Caso a CONTRATADA, no decorrer da prestação de serviços, tenha acesso a dados pessoais, deverá respeitar as regras
editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”) no tocante ao armazenamento e tratamento de referidos dados e
informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei n. 12.965 de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Decreto n. 8.771 de 2016
(“Regulamento do Marco Civil da Internet”), bem como quaisquer outras leis ou normas relativas à proteção de dados pessoais que
vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato, em especial a Lei nº 13.709 de 2018 (“Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais”).

15. DA CONDUTA ANTICORRUPÇÃO

15.1. A CONTRATADA declara conduzir suas atividades em conformidade com a Lei 12.846/2013 “Lei Anticorrupção” ou
eventual legislação posterior/complementar à referida Lei, assim como quaisquer normativo relacionado a sua aplicabilidade, emitido
por órgão regulador brasileiro e/ou órgão do Governo Federal, e atesta neste ato que seus conselheiros, diretores, colaboradores,
sócios, agentes ou qualquer pessoa agindo em seu nome, não realizaram e se comprometem a não realizar atos de suborno ou
promessa de suborno, fraude à licitação, financiamento à prática de atos ilícitos ou quaisquer "atos lesivos" assim descritos na Lei
Anticorrupção e normativos a ela relacionados, seja em benefício próprio e, ainda, em eventual benefício da FUNPRESP-EXE
("Conduta Anticorrupção"), bem como que se compromete a monitorar todas as pessoas listadas acima, tendo em vista que possui
conhecimento que a FUNPRESP-EXE adota abordagem de zero tolerância em relação a atos de corrupção.

15.2. A CONTRATADA deverá informar à FUNPRESP-EXE, oportunamente e por escrito, sobre a ocorrência de qualquer
violação à Lei Anticorrupção de que tenha ciência em relação às suas atividades, bem como atos que envolvam seu relacionamento
com a FUNPRESP-EXE. Esta é uma obrigação permanente e deverá perdurar até o término da relação.

15.3. Em caso de descoberta da prática de ato de corrupção praticado pela CONTRATADA, suas coligadas, conselheiros,
diretores, empregados, colaboradores, agentes ou qualquer pessoa agindo em seu nome, sejam em benefício próprio, da
CONTRATADA, poderá ocorrer imediato rompimento da presente relação, sem prejuízo do direito da FUNPRESP-EXE à retenção de
valores e regresso em caso de sanções aplicadas decorrentes da Lei Anticorrupção, bem como a reparação de eventuais danos causados
à FUNPRESP-EXE.

16. ​DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As partes se obrigam a obser0156405var as disposições da Lei nº 13.303/2016, das demais legislações aplicáveis, bem
como do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da Funpresp-Exe.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ordem de fornecimento será lavrada em única via, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada, de forma eletrônica, pelos contraentes e duas testemunhas.

 
 Brasília, ____ de maio de 2024.

CONTRATANTE

 

ROBERTO MACHADO TRINDADE

GERENTE DE PATRIMÔNIO LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES
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CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

 

CONTRATADA

 

 JORGE EDUARDO MARTINS ABRAHAM

REPRESENTANTE LEGAL DA A-PLAYERS

 

TESTEMUNHAS

 

PRISCILLA LUZ OTONI

IBSEN NAEZIO ALVES AGUIAR

ANALISTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO - 0156405

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.020105.000007/2024-33 SEI nº 0157515

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporate Financial Center Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

https://funpresp.com.br
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

PROJETO BÁSICO - PB

Processo nº 03750.020105.000007/2024-33

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de 25 Licenças do software “Jira Software Cloud Standard” e 25 Licenças do software “Confluence Cloud
Standard”, com manutenção gratuita do software por 12 meses – incluindo todas as atualizações e suporte.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O contrato n° 02/2023, firmado com a empresa G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, assinado em 16/02/2023,
visa o atendimento de demandas de desenvolvimento de software. Assim, tal contrato tem como objeto da contratação a realização
de serviços técnicos de desenvolvimento de software com o uso de metodologias e equipes ágeis em regime de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva. Diante disso, faz-se necessário a contratação de ferramentas tecnológicas que possibilitem melhor apoio
à aplicação das metodologias de desenvolvimentos ágeis.

2.2. Atualmente as licenças são fornecidas por meio da Ordem de Fornecimento nº
0102345/2023/COCAQ/GELOG/DIRAD 03750.020105.000002/2023-20, e faz-se necessária sua renovação para que não haja
descontinuidade de serviços.

2.3. Tendo em vista a impossibilidade legal de realizar-se a prorrogação da Ordem de serviço, faz-se necessário novo
processo de contratação, dada a contínua necessidade das licenças. Tanto os times de desenvolvimento de software do contrato n°
02/2023, as áreas de negócio e a área de TI da Fundação utilizam as aplicações diariamente, assim criando a necessidade de
manutenção do licenciamento.

2.4. Assim, a presente contratação tem por finalidade o licenciamento de ferramenta que possibilidade o gerenciamento
formal de projetos estratégicos por meio de softwares que permitam agilidade, documentação, acompanhamento e evolução das
equipes de desenvolvimento da TI quanto aos processos e metodologias de desenvolvimento ágil de software.

2.5. As ferramentas Jira Software e Confluence, fornecidas pela empresa Atlassian e comercializada por parceiros, são
mundialmente utilizadas pelas áreas de desenvolvimento de software, inclusive por diversos órgãos públicos pois fornecem uma visão
gerencial completa do ciclo de vida dos produtos desenvolvidos.

2.6. Nesse sentido, entende-se que essas ferramentas continuarão a contribuir com o atendimento eficiente das demandas de
desenvolvimento de software da Fundação.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Aquisição de 25 Licenças do software “Jira Software Cloud Standard” e 25 Licenças do software “Confluence Cloud
Standard”, com manutenção gratuita do software por 12 meses – incluindo todas as atualizações e suporte. conforme a seguir.

 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE DE MEDIDA VIGÊNCIA (MESES) QUANTIDADE DE LICENÇAS

1 Jira Software Cloud Standard Unidade 12 25 usuários
2 Confluence Cloud Standard Unidade 12 25 usuários

 

3.2. Funcionalidades requeridas para o Jira Software Cloud Standard:

3.2.1. Criação de projetos ágeis.

3.2.2. Inclusão de membros da equipe nos projetos, com gerenciamento de permissões por membro / projeto.

3.2.3. Criação de backlogs dos produtos para os projetos.

3.2.4. Criação de sprints a partir dos backlogs ou tarefas existentes.

3.2.5. Gestão de tarefas que contenha no mínimo as seguintes funcionalidades:

a) Anexar documentos nas tarefas. Exemplos de extensões que deverão ser aceitas: PNG, JPG, PDF, DOC e Docx,
ODS, txt entre outras extensões mais comuns de mercado.

b) Relacionar a tarefa com itens do Atlassian Confluence.

c) Atribuir tarefas à membros da equipe.

d) Pontuar uma tarefa de acordo com seu grau de complexidade e sua prioridade.

e) Classificar ou incluir “labels” informando o tipo da tarefa: correção de bug, nova funcionalidade, melhoria; etc.
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f) Incluir as tarefas em backlogs ou sprints dos produtos em desenvolvimento.

g) Incluir subtarefas à tarefa principal.

3.2.6. Permitir trabalhar com múltiplos projetos;

3.2.7. Os usuários do sistema poderão compartilhar, discutir, contribuir, coordenar e localizar informações registradas nos
projetos pela ferramenta;

3.2.8. Promover o desenvolvimento, colaboração entre times, colaboração e adaptabilidade aos processos através do ciclo de
vida do projeto;

3.2.9. Disponibilizar o Agile Planning Board, que habilita os usuários a trabalharem mais rapidamente entre itens do projeto,
como backlogs, sprints e releases;

3.2.10. Disponibilizar o Kanban Board que possibilita a gestão através da metodologia Kanban (team level) - ajuda a visualizar
o fluxo de trabalho e as demandas, bem como a situação dos pacotes de trabalho;

3.2.11. Permitir a customização de workflows e campos de formulários;

3.2.12. Disponibilizar ferramenta de relatórios customizáveis com a possibilidade de construção de tabelas dinâmicas através de
recursos como Drag and Drop (arrastar e soltar);

3.2.13. Exportar relatórios e gráficos para softwares de planilhas e/ou editores de textos mais comuns do mercado;

3.2.14. Importar ou exportar informações dos projetos para arquivo texto (CSV) ou PDF;

3.2.15. Permitir a rastreabilidade das demandas (issues) e requisições para os pacotes de trabalho, bem como acesso ao
códigos-fontes relacionados (quando o artefato estiver integrado a ferramenta de controle de versão);

3.2.16. Versionar todas as mudanças realizadas com possibilidade de consulta, através de logs de auditoria;

3.2.17. Possuir pesquisa textual para todos os artefatos produzidos;

3.2.18. Permitir o arquivamento de projetos;

3.2.19. Permitir a automação de múltiplos projetos;

3.2.20. Permitir cópias de segurança (backups) dos projetos e de todo conteúdo gerenciado pela ferramenta;

3.2.21. Integração completa com RESTful API;

3.2.22. Integração com Gitlab;

3.2.23. Suporte à língua portuguesa (Brasil).

3.3. Funcionalidades requeridas para o software Atlassian Confluence:

3.3.1. Criação de páginas e dashboards personalizados;

3.3.2. Criação de espaços para os projetos de desenvolvimento com possibilidade de inclusão de toda a documentação dos
projetos nesses espaços (documentos de visão, histórias de usuário, documentos de requisitos, fluxogramas negociais, modelos de
dados, etc). De modo que se tenha um repositório único de conhecimento, o qual facilita a colaboração entre os times e o engajamento
das equipes;

3.3.3. Inclusão de membros da equipe nos espaços, com gerenciamento de permissões por membro / espaço;

3.3.4. Permitir que as equipes trabalhem com múltiplos espaços ou projetos;

3.3.5. Os usuários da ferramenta poderão armazenar, compartilhar, discutir, contribuir, coordenar e localizar informações
registradas nos espaços pela ferramenta;

3.3.6. Promover o desenvolvimento, colaboração entre times, colaboração e adaptabilidade aos processos através do ciclo de
vida do projeto;

3.3.7. Disponibilizar ferramenta de relatórios customizáveis com a possibilidade de construção de tabelas dinâmicas através de
recursos como Drag and Drop (arrastar e soltar);

3.3.8. Exportar relatórios e gráficos para softwares de planilhas e/ou editores de textos mais comuns do mercado;

3.3.9. Importar ou exportar informações dos projetos para arquivo texto (CSV) ou PDF;

3.3.10. Versionar todas as mudanças realizadas com possibilidade de consulta, através de logs de auditoria;

3.3.11. Possuir pesquisa textual para todos os artefatos produzidos;

3.3.12. Permitir cópias de segurança (backups) dos projetos e de todo conteúdo gerenciado pela ferramenta;

3.3.13. Integração completa com RESTful API;

3.3.14. Integração com Gitlab;

3.3.15. Suporte à língua portuguesa (Brasil).
 

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para obter uma estimativa precisa do custo das licenças, solicitamos propostas comerciais a várias empresas
especializadas em licenciamento de software. Apesar de múltiplas tentativas de contato via telefone e e-mail, apenas duas empresas
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responderam à solicitação: a NIMBLE  (R$ 26.600,00) e a A-PLAYERS (R$ 26.290,00). No portal de Compras do Governo Federal,
foi encontrada apenas uma compra realizada em 2023 com o objeto similar nos itens 01 e 05 (Tribunal de Contas do Estado de
Roraima),contudo foi desconsiderada da pesquisa em razão da quantidade de licenças não ser compatível com o objeto dessa
contratação, pois há um desconto progressivo no licenciamento na medida em que se aumenta a quantidade de licenças.

4.2. Portanto, considerando o valor da média dos preços obtidos das duas empresas, estimou-se um custo total de
R$ 26.445,00 (vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos constantes do Plano de Gestão Administrativa -
PGA da Funpresp-Exe, do ano de 2024.

6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. A entrega do objeto deverá ser realizada na Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Executivo – CONTRATANTE, endereço: SCN Quadra 2 Bloco A – Salas 201/202/203/204 – Ed. Corporate Financial Center –
Brasília – DF / 70712-900 - (061) 2020-9802.

6.2. O prazo de entrega dos bens (disponibilização do software licenciado) é de até 10 (dez) dias, contados a partir da
Ordem de fornecimento, em remessa única.

7.  GARANTIA E SUPORTE

7.1. Deverá ser fornecido o suporte oficial da Atlassian pelo período de 12 (doze) meses, a contar da entrega, na forma deste
Projeto Básico, sem prejuízo da garantia legal de adequação do produto.

7.2. O suporte técnico deverá ser prestado de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 9hs às 18hs, com assistência
no Brasil.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, garantindo a qualidade da prestação e sua
aderência às condições pactuadas e à legislação vigente;

8.2. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos e custos necessários à perfeita execução do objeto contratado,
conforme as normas vigentes, sendo que a Funpresp-Exe não poderá ser responsabilizada por eventuais descumprimentos de encargos
assumidos pela CONTRATADA;

8.3. Não ceder direitos ou subcontratar o objeto do contrato;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990);

8.5. Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), as certidões de regularidade junto à Fazenda Estadual e
Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.6. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto neste Projeto de Básico;

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão
especialmente designados;

9.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecida;

9.7. A Funpresp-Exe não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

10.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantindo o contraditório e ampla defesa anteriormente
a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Funpresp-
Exe e na Lei nº 13.303, de 2016.

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos à execução do objeto da licitação e
não prejudiquem o andamento das atividades normais da Funpresp-Exe;

II - Multa moratória e compensatória;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Funpresp-Exe, por
prazo não superior a 02 (dois) anos, aplicadas às empresas ou aos profissionais quando:
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Funpresp-Exe, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

e) Deixar de entregar documentação exigida no edital ou no contrato ou apresentar documentação falsa;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;

g) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Demais práticas ilícitas previstas na forma do edital ou no contrato.

10.2. As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

10.3. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a
ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
Funpresp-Exe.

 

10.4. Da sanção de advertência:

10.4.0.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Funpresp-
Exe, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

10.4.0.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, podendo ocorrer o seu
registro junto ao SICAF.

10.5. Da sanção de multa:

10.5.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Funpresp-Exe pode aplicar à CONTRATADA multa de:

I - pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser
aplicada multa correspondente a 5% (cinco) sobre o valor da contratação em questão;

II - multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso injustificado
na entrega do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias;

III - multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 30 (trinta) dias;

IV - Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Funpresp-Exe, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

V - multa compensatória no percentual de 5 %(cinco por cento) sobre o valor da parcela não executada, no caso
de inexecução parcial do contrato;

10.5.2. Para a mesma infração, a sanção de multa absorve a sanção de advertência, e a multa compensatória absorve a multa
moratória.

10.5.3. A multa será deduzida do valor do pagamento, salvo se o mesmo já houver sido efetuado, quando, nesse caso, será
cobrada pela via administrativa, a ser quitada no prazo de 5 (cinco) dias úteis e, não surtindo resultado, convertida em suspensão de
contratação e de participação de licitações com a Funpresp-Exe pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.5.4. Todas as penalidades serão registradas no Sistema Nacional de Cadastro de Fornecedores – SICAF.

 

10.6. Da sanção de suspensão:

10.6.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Funpresp-Exe em
razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Funpresp-Exe, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

10.6.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Funpresp-
Exe, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 162 a 164 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
Funpresp-Exe e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

10.6.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do material, de acordo com a
apresentação da Nota Fiscal, respeitando-se o quantitativo entregue, após conferência de quantidade e qualidade, devendo para isto,
ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

11.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e

Projeto Básico - PB COPOG 0156405         SEI 03750.020105.000007/2024-33 / pg. 8Clicksign d03ebe77-a701-44bf-9112-8caff987ca2d



o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.3. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Funpresp-Exe, para a regularização ou
apresentação da sua defesa.

11.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Funpresp-Exe deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Funpresp-Exe, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

11.5. Persistindo a irregularidade, a Funpresp-Exe deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à
contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.6. Havendo o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não
será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

11.8. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

11.9. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

11.10. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

11.11. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não estiverem em
perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

11.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Funpresp-Exe, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

12. SIGILO

12.1. A contratada deverá manter sigilo absoluto dos dados e informações recebidas da Funpresp-Exe.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. É vedada a subcontratação.

 
 

Atenciosamente,

 

 

 

___________________________________________

MICHAEL KREIS

COORDENADOR DE PROCESSOS E GOVERNANÇA DE TI

 

De acordo,
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___________________________________________

ANDRE COSTA SANTANA PULSCHEN

GERENTE DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO (SUBSTITUTO)
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Michael Kreis, Coordenador, em 15/05/2024, às 12:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Costa Santana Pulschen, Gerente, Substituto(a), em 15/05/2024, às 13:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0156405 e o código CRC 0BB2230A.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.020105.000007/2024-33 SEI nº 0156405

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporate Financial Center Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

https://funpresp.com.br
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Assinaturas

Roberto Machado Trindade

CPF: 099.533.531-15

Assinou como contratante em 27 mai 2024 às 09:39:56

Cleiton dos Santos Araújo

CPF: 851.631.201-15

Assinou como contratante em 24 mai 2024 às 15:46:56

Jorge Eduardo Martins Abraham

CPF: 782.334.100-04

Assinou como contratada em 24 mai 2024 às 19:24:25

Priscilla Luz Otoni

CPF: 006.778.201-94

Assinou como testemunha em 24 mai 2024 às 15:45:46

Ibsen Naezio Alves Aguiar

CPF: 043.308.441-33

Assinou como testemunha em 24 mai 2024 às 15:47:09

Log

24 mai 2024, 15:45:03 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 criou este documento número d03ebe77-a701-44bf-9112-8caff987ca2d. Data

limite para assinatura do documento: 31 de maio de 2024 (23:40). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

24 mai 2024, 15:45:03 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

roberto.trindade@funpresp.com.br para assinar como contratante, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Roberto Machado Trindade e CPF

099.533.531-15.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de maio de 2024. Versão v1.39.0.
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24 mai 2024, 15:45:03 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

cleiton.araujo@funpresp.com.br para assinar como contratante, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Cleiton dos Santos Araújo e CPF

851.631.201-15.

24 mai 2024, 15:45:03 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

jorge.abraham@a-players.io para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Jorge Eduardo Martins Abraham e CPF

782.334.100-04.

24 mai 2024, 15:45:03 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

priscilla.otoni@funpresp.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Priscilla Luz Otoni e CPF 006.778.201-94.

24 mai 2024, 15:45:03 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

ibsen.aguiar@funpresp.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Ibsen Naezio Alves Aguiar e CPF

043.308.441-33.

24 mai 2024, 15:45:46 Priscilla Luz Otoni assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

priscilla.otoni@funpresp.com.br. CPF informado: 006.778.201-94. IP: 164.163.0.66. Componente

de assinatura versão 1.870.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2024, 15:46:56 Cleiton dos Santos Araújo assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

cleiton.araujo@funpresp.com.br. CPF informado: 851.631.201-15. IP: 104.28.63.99. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.628868935651724 e longitude

-46.656901761932886. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.870.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2024, 15:47:09 Ibsen Naezio Alves Aguiar assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ibsen.aguiar@funpresp.com.br. CPF informado: 043.308.441-33. IP: 179.214.115.236.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.8171136 e longitude

-47.9854592. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.870.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2024, 19:24:25 Jorge Eduardo Martins Abraham assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-

mail jorge.abraham@a-players.io. CPF informado: 782.334.100-04. IP: 181.77.33.75. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -30.043376592836786 e longitude

-51.175388656830975. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.870.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 mai 2024, 09:39:56 Roberto Machado Trindade assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

roberto.trindade@funpresp.com.br. CPF informado: 099.533.531-15. IP: 164.163.0.66.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.7889124 e longitude

-47.8842476. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.871.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 mai 2024, 09:39:57 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

d03ebe77-a701-44bf-9112-8caff987ca2d.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de maio de 2024. Versão v1.39.0.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº d03ebe77-a701-44bf-9112-8caff987ca2d, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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